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ESTADO GROSSO

CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Ofício n'1040/2021 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 78.210-906 | Cáceres-MT.

Cáceres - MT, 3l de agosto de202l.

Assunto: Encaminhamenlo do autógrafo do Projeto de Lei Complementar subscrito, deautoria do Executivo Municipal, conforme a Lei no 2.13g de lg de juúo de 200g.

A par de primeiramente cumprimentá-lo, dando cumprimento ao disposto no artigo 53
da Lei Orgânica Municipal, encamiúo a Vossa Excelência, o autógrafo do pROJETO DELEI COMPLEMENTAR N" 007, DE 30 DE JULHO DE 202l,.,Altera o caputdo aú.
338 da Lei Complementar no 148 de 26 de dezembro de zolg," Aprovado na Sessão
Ordinária do dia 30 de agosto de 2021.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLI EIRA DOS SANTOS
Presidente da Cr Municipol de Cdceres
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Rua Coronel José Dulce ererin
Fone:(065)3223-l707_Fax:(065)3223-6862-Site:@
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ESTADO DE MATO GROSSO
CAMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

Í6Altera o caput do art. 338 da Lei Complementar no
148 de 26 de dezembro ihe2019.,,

Autor(a): Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCNNNS, ESTADO DE MATO
GROSSO, tendo em vista as prerogativas que lhe são estabelecidas pela Lei Orgânica
Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o plenrário deste poder
Legislativo aprovou e a prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:
"Art' 1o O caput do art. 338, da Lei Complementar no 148 de 26 de dezembro de 2019, passa a
vigorar com a seguinte redagão:

"Art. 338. A Dívida Ativa poderá ser recolhida em até 4g

(quarenta e oito) parcelas mensais, mediante acordo, após

confissão do débito e deferimento do procurador do Município.
(. ..)"

Art.zo Esta lei em vigor na datada sua publicação.,,

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 30 de agosto de 2021.

DOMINGOS O
Presidente da

DOS SANTOS

Rua Coronel José Dulce esquina corn
Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6962 - site: hnps://www.caceres.mt.leg.brl


